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P H E F E I T U H i\ i) () r\l UNI C I P 10 D E A 1\1 [.~ R I C O - BRASILIENSE 

D e 2 1 de t·1 a r I; (1 C ':~ ],. 99 O 

AutorIza o Ex!,~cuLlvo Munlcl~é-ll êl ce l.etJféJI.' C(~,,: 

vênia com o Departamento de Estradas d2 Roda

gem do Estado de São paulo-DER e a EinDI'f;:;;;::l 

OMETTO PAVAN S/A~Açucar e AleooI. 

l1 ~ '1', r FT'.r r o DOM UNI C Í P I o o E A M É P I C o D R A 5 I L I E N SE, E s t a cI o U r: 

São Paulo, d~ 8l'ordo com o Que aprovou a Cãm8ra Municipal, em 

Ordinfirla clt: ',.'? c\~~ Mnrço do:'correnÜe ano, s;~;nclona e prorriulga a s~~gul..c:. 

t~; Lei: 

f.' r Li n o .1 º - fi" i C a o E x e c u t i v o I~ u n 1. c 1. p a 1 a IJ t o r i z a d o a c e 1 e -' 

b r ar convêni J c i.lrn o Departamen to de Es t r aela s d;:! Rodagem do Estado de 

São Paulo-DER ~ a Empresa OMETTO PAVAN S/A-Açucar e AleGol, objetivan

do' a e x e c u ç ~ o rl;J sob r a 5 e s e r v i ç o s de mel h o r a m:! n tos e p a v i m e n t a ç ã o do 

dispositIvo f~rrl df.'snível noe'ntronc.a.mento do acesso a América Brasilien

s e c o maS FJ - ;: ~=:. :' f~ a c e s s o à l] s i naS a n t a C r u z, .i n c 1 u s i v e d í s p e s j t i voe UI 

nível, no ac(";~ u, com 2.000 melros .de extensão, aproximadam~nte. 

fJ. r : .i í.] o 2 º ~ F 1 c a o P o d e r F: x e c u t: i v o I de!.> cI e 1 () 9 o, a u t (] r i .t a d o / 

a reaJ lza,c ç ~.; d"spes8:; ci~correntes de sua pnrt5.cipação na avença; 

- 1::11 i a ti e c 1 a r a ç ã o deu t 11 J da d e p ú b .1. i c a das á r ~ n s n e c ~! s s a ,. 

r .i a S t d ~:. S 8 P I C l' I I : _ a fi d o - as, a !li i ~J a v e 1 rn e n t e ou t Il a J. m p o S 5 i b i 1 .L d a d 8 , 1 In i t. í r I _. ;' 

~, :.' \y., a J 1 b c r a ç f:i o do t r e c h () ri e (. e s s á.r 10 a o s s e r v i ç o s e c o IH 

a i rn pIa li t a ç ~h: i ; ,;( s i 11 a 1 i z a ç ã o e f i s c a 11 z a ç ;j o a d :~ q u a das D o t r á f~! q o ; 

'" cem a construção de passagen'~~ de 9ado(PSG), onde forerr, 

necessflJ:13S ~: 1.~·Hn a rernoç~o de benfleltorias existentes ao lOnl]O de 

trecho. 

J'rl:. i~Jo :3º _. Fica o Poder Executivo 3utoriz8dü,t8o .logo con

cluídos, at (:1\' ~'~J de Ofício e medianle recibo, a receber os S'::;l'V1ÇOS 

pertinentes 80 acesso à Usina Santa Cruz e dispositIvo em nIvel, no 
a c e s s o, c o n :~;, !:I r v a n d o - a c o m o p a r te da mal h a .r o d o v i á r i a doM uni c í p i o, sem 
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PREFEITunA no l\lUNICIPIO DE AMl1RICO DRASILIENSE 

= 2 = 
ô nus p a r a O íJ E f~, • 

Prtiqo 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art.iqo 5º - Revogam-se as disposições em contrário e de mo
do especial a Lei nº 693, de 11 de Maio de 1.989. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos)27 dias do mês 
Ma rço de 1. 990 (hum mil novecentos e noventa). 
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